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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Canoinhas
Vara Criminal

Endereço: Rua Duque de Caxias, 80, Centro - CEP 89460-102, Fone: (47) 3621-5663, Canoinhas-SC - E-mail:
canoinhas.criminal@tjsc.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº 0001793-22.2019.8.24.0015
Ação Ação Penal - Procedimento Sumário/PROC
Autor:  Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Acusado:  Luis Carlos Durau Padilha
Data: 27/09/2019 às 15:10h
Local: Sala de Audiências da Vara Criminal da Comarca de Canoinhas.

Juiz Substituto: Fernando Curi (supervisão em gabinete)

PRESENÇAS:
Partes:  Luis Carlos Durau Padilha.
Advogados: Drª Ana Paula Beckert (OAB/SC 52.691)

Aberta a audiência, apregoadas as partes, presentes os acima nominados. Foi
procedida à leitura da proposta formulada pelo Ministério Público, de
suspensão condicional do processo pelo prazo de 2 anos. O acusado ficou
advertido das consequências da prática de nova infração penal e da transgressão
das condições impostas. Indagado ao acusado se aceitava e prometia cumprir as
obrigações estabelecidas, respondeu positivamente. Assim, foi-lhe outorgada a
suspensão condicional do processo nesta própria audiência.

Condições Impostas:

A) Proibição de frequentar bares, boates e similares;
B) Proibição de ausentar-se da Comarca onde reside, sem comunicação do Juízo,
por mais de 30 dias; a comarca de Canoinhas compreende os municípios de
Canoinhas, Major Vieira, Bela Vista do Toldo e Três Barras;
C) Comparecimento pessoal e obrigatório perante o Juízo, mensalmente, para
informar e justificar suas atividades; o atendimento da Vara criminal ocorre de
segunda à sexta-feira das 12h às 19h;
D) Compromisso de informar em Juízo eventual alteração de endereço;
E) Prestação pecuniária, consistente no valor dois salários mínimos, a ser paga em
6 vezes, sendo a primeira em 30 dias bem como a perda integral do valor pago a
título de fiança;
F) Suspensão de sua habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de 6
(seis) meses, mediante entrega voluntária da CNH em Juízo e a retenção dela nos
autos, devendo ser oficiado o DETRAN sobre a suspensão para dirigir.

A seguir, a sessão foi suspensa e encaminhados os autos para análise em gabinete,
o MM Juiz proferiu a seguinte decisão: "HOMOLOGO a proposta formulada pelo
Ministério Público, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, por
consequência, DECLARO SUSPENSO o processo e o prazo prescricional, pelo
período de 2 anos, até o cumprimento final das condições impostas, nos termos do
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Canoinhas
Vara Criminal
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artigo 89 da Lei n.º 9.099/95. Os valores deverão ser destinados para conta única
vinculada a esta Vara Criminal, consoante Resolução 154/2012 do Conselho
Nacional de Justiça e Circular n.º 31/2018 da Corregedoria Geral de Justiça do
Tribunal Catarinense. A parte poderá retirar as guias de pagamento pela internet
(link: https://app.tjsc.jus.br/boletosidejud/boletosidejud!penasPecuniarias.action) ou
poderá comparecer no cartório da Vara Criminal, em 5 dias úteis, para retirar as
guias de pagamento. Após, deve entregar os comprovantes de pagamento no
cartório da Vara Criminal. Aguarde-se o prazo para cumprimento, que acaso
realizado importará na extinção da punibilidade. Lance-se o nome do autor do fato
no livro de beneficiados pela Lei n.º 9.099/95 e proceda-se às demais comunicações
de praxe. Dada e publicada em audiência, ficam os presentes intimados. Fixo em R$
200,00 reais, os honorários da defensora nomeada neste ato, Drª Ana Paula Beckert
(OAB/SC 52.691). O valor é fixado observando-se os parâmetros estabelecidos na
Resolução CM n. 5/2019, do Conselho da Magistratura de Santa Catarina. No caso,
trata-se de ato isolado, ao qual nos termos do § 3º do art. 8º do mesmo regramento,
deve ser arbitrado entre 1/3 e 1/2 do mínimo previsto na Resolução, valor que ficaria
entre R$ 50 e R$ 75,00 , tendo em vista que se trata de processo do Juizado
Especial, conforme item 9.1 do anexo único do ato normativo em questão. Não
obstante, é organizada uma escala pela OAB local e o profissional permanece à
disposição, sendo designado para acompanhamento das audiências preliminares. O
valor acima fixado se mostra mais condizente com o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para seu serviço (art. 85, § 2º do CPC e art. 8º da
Resolução CM n. 5/2019). Vale ressaltar, neste aspecto, que a remuneração não
pode ser fixada de modo a aviltar o exercício da advocacia. Requisite-se o
pagamento pelo sistema próprio. Presentes intimados. Nada mais". Eu, Angélica
Fuck Wendt, o digitei, e eu, ________, Maria Cristina Feger Treml, Chefe de
Cartório, o conferi e subscrevi.

FERNANDO CURI
Juiz Substituto

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III
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